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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2022 
 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados a 

realização do Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 040/2022, cujo objeto é a 

contratação de pessoa física ou jurídica para a confecção e fornecimento de 

uniformes esportivos nas qualidades e quantidades em Edital. A reunião será no 

dia 05 de Agosto de 2022 às 09h00min, quando serão recebidas as propostas e 

documentos de habilitação na sede da Prefeitura Municipal de Potiraguá, localizada à 

Praça Getúlio Vargas, n° 210, Centro, Potiraguá/BA. O Edital poderá ser adquirido 

com o pregoeiro, junto ao departamento de licitações, de segunda a sexta-feira, das 

08h00min às 12h00min. Maiores informações pelo telefone (73) 3285-2170 com o 

pregoeiro.  
 

Potiraguá/BA, 14 de Julho de 2022. 
 
 
 

James Barbosa Galvão 
Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 

037/2022 
 

  
No uso das atribuições que me são conferidas, adjudico a licitação realizada no dia 05 de Julho de 
2022, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 037/2022, tipo menor 
preço por lote, tendo como objeto, a contratação de empresa do ramo para fornecimento de 
peças e  serviços destinados à máquina Patrol New Holland 140B na forma do Edital, havendo sido 
julgada e declarada vencedora do certame a empresa NW SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob N° 13.254.788/0001-04, estabelecida à Avenida David Jonas, 2020, Juca Rosa, 
Eunápolis/BA – 45.823-431,  com proposta de R$   60.220,82 (Sessenta Mil, Duzentos e Vinte Mil e 
Oitenta e Dois Centavos)   para o Lote I e R$ 6.310,00 (Seis Mil e Trezentos e Dez Reais) e para o 
Lote II.    
 
Potiraguá-BA, 05 de Julho de 2022. 
 
 

_____________________________ 
James Barbosa Galvão 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSN° 037/2022 
 
Após analisar os autos do processo administrativo nº 102/2022, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 037/2022, cujo 
objeto é a contratação de empresa do ramo para fornecimento de peças e  
serviços destinados à máquina Patrol New Holland 140B na forma do Edital, 
e por tudo que foi apresentado, HOMOLOGO a presente licitação para que 
surta os seus efeitos jurídicos e legais, havendo sido julgada e declarada 
vencedora do certame a NW SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob N° 13.254.788/0001-04, estabelecida à Avenida David Jonas, 2020, 
Juca Rosa, Eunápolis/BA – 45.823-431,  com proposta de R$   60.220,82 
(Sessenta Mil, Duzentos e Vinte Mil e Oitenta e Dois Centavos)   para o Lote I 
e R$ 6.310,00 (Seis Mil e Trezentos e Dez Reais) e para o Lote II.    
 
 

Potiraguá/BA, 05 de Julho de 2022. 
 
 

_______________________ 
Jorge Porto Cheles 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  

AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 13.752.191/0001-90, com sede a Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jorge Porto Cheles. 

 

CONTRATADA: A empresa NW SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 

13.254.788/0001-04, estabelecida à Avenida David Jonas, 2020, Juca Rosa, Eunápolis/BA – 

45.823-431. 

 

OBJETO: O objeto deste contrato é aquele estipulado no Edital do Pregão Presencial Para Registro 

de Preços nº 037/2022, ou seja, contratação de empresa do ramo para fornecimento de peças e  

serviços destinados à máquina Patrol New Holland 140B na forma do Edital.  

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido, integralmente, pelas Leis Federais nºs 

10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, além do Decreto Municipal nº 24/2013 e das diretrizes 

editalícias.  

 

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato dar-se-á a partir da data de sua assinatura até 31 de 

Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições do art. 57 da Lei 

8.666/93. 

 

VALOR: O valor do presente instrumento limita-se ao valor de R$ 66.530,82 (Sessenta e Seis Mil, 

Quinhentos e Trinta Reais e Oitenta e Dois Centavos), valor total, cujo pagamento será efetuado 

proporcionalmente ao fornecimento dos produtos e prestação dos serviços. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados, através 

de ordem bancária ou crédito em conta corrente. 

 

 

     Potiraguá - Bahia, 05 de Julho de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - CONTRATANTE 
Jorge Porto Cheles - Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 02,  AO CONTRATO Nº 107/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

025/2021. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, 

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge 

Porto Cheles, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HELDER SOUZA CAVALCANTE 

01884453589, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 41.315.736/0001-36, estabelecida à  Avenida João Durval, 101, 

Centro, Potiraguá/BA, neste ato, representada pelo Sr. Helder Souza Cavalcante, brasileiro, maior, solteiro, autônomo, 

portador do RG nº 0979704502 SSP/BA e CPF nº 018.844.535-89; CONSIDERANDO que a Administração Pública 

não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a 

Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 025/2021, 

tendo como objeto, a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de serralheria, incluso fornecimento de 

matérias e insumos na forma do Edital,  cujo respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; 

CONSIDERANDO que os serviços prestados são de natureza continuada; CONSIDERANDO que os preços 

apresentados são equivalentes aos preços praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados 

pela contratada atendem com excelência ao interesse público; CONSIDERANDO que a realização de novo processo 

geraria novos dispêndios e também transtornos devido a necessidade de nova tramitação; CONSIDERANDO que a lei 

orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo contratual; CONSIDERANDO que o 

aditamento pretendido decorre da extensão de prazo para  atender a finalidade pública; CONSIDERANDO que a Lei 

Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a possibilidade de alteração contratual, 

via aditamento, para melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com 

segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, é plenamente viável o 

aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas.  

Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57 II.     

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica prorrogado por igual período o prazo do contrato nº 107/2021 referente ao Pregão Presencial nº 025/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do presente aditamento limita-se a R$ 85.600,00 (Oitenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 

As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal 

na forma e condições dos Artigos 57-II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente 

avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser 

anexado ao Contrato Originário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 04 de Julho de 2022 

. 

_______________________________________ 

 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 

Jorge Porto Cheles – Prefeito 

 CONTRATANTE 

  

________________________________________________ 

HELDER SOUZA CAVALCANTE 01884453589 

CNPJ  nº 41.315.736/0001-36 

CONTRATADA    

 TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________________________ 

RG: 

2.______________________________________________ 

RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 109/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa TOPODIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA - ME pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob N° 12.407.840/0001-52, situada à Praça Coronel João Borges da Rocha Neto, nº 12, 1º Andar – Sala 03, 
Centro, Itororó/BA, representada neste ato pelo Sr. Ivanilton dos Santos Dias, brasileiro, maior, solteiro, técnico agrimessor, 
portadora do RG. Nº 09.242.214-45 SSP/BA, e CPF nº 011.916.425-69, residente e domiciliado à Rua Oscar Menezes, nº 20, 
Nossa Senhora Aparecida, Itororó/BA; CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a 
manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a Administração Municipal constatou a existência do 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 031/2021, tendo como objeto, a contratação de Empresa de Engenharia 
Especializada para Realização de Cadastramento e Recadastramento Imobiliário Multifinalitário, através do Mapeamento 
Aerofotogramétrico realizado por meio de VANT (drone), na forma do Edital,  cujo respectivo edital e contrato admitem o 
aditivo contratual; CONSIDERANDO que os preços apresentados são equivalentes aos preços praticados em mercado; 
CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao interesse público; CONSIDERANDO 
que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também transtornos devido a necessidade de nova tramitação; 
CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo contratual; 
CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre da extensão de prazo para  atender a finalidade pública; CONSIDERANDO 
que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a possibilidade de alteração contratual, 
via aditamento, para melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, 
que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, é plenamente viável o aditamento.  Resolvem 
ADITAR a prorrogação do prazo mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas.    Fundamento Legal na forma 
prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57 II.     
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica prorrogado por igual período o prazo do contrato nº 109/2021 referente ao Pregão Presencial nº 031/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDO - DA VIGÊNCIA 

O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 

As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 

condições dos Artigos 57-II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 

não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 

Originário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 04 de Julho de 2022. 

 

 

______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

_________________________________________________________ 

TOPODIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA - ME 
CNPJ nº 12.407.840/0001-52 

CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
RG: 

2.______________________________________________________ 
RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 108/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa TOPODIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA - ME pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob N° 12.407.840/0001-52, situada à Praça Coronel João Borges da Rocha Neto, nº 12, 1º Andar – Sala 03, 
Centro, Itororó/BA, representada neste ato pelo Sr. Ivanilton dos Santos Dias, brasileiro, maior, solteiro, técnico agrimessor, 
portadora do RG. Nº 09.242.214-45 SSP/BA, e CPF nº 011.916.425-69, residente e domiciliado à Rua Oscar Menezes, nº 20, 
Nossa Senhora Aparecida, Itororó/BA; CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a 
manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a Administração Municipal constatou a existência do 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 032/2021, tendo como objeto, a contratação de pessoa jurídica para 
levantamento planialtimétrico cadastral de ruas e praças da Sede e Distrito de Itaimbé, loteamento urbano, e locação e demarcação 
de projeto de loteamento urbano nas qualidades e quantificações contidas em Edital,,  cujo respectivo edital e contrato admitem o 
aditivo contratual; CONSIDERANDO que os preços apresentados são equivalentes aos preços praticados em mercado; 
CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao interesse público; CONSIDERANDO 
que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também transtornos devido a necessidade de nova tramitação; 
CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo contratual; 
CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre da extensão de prazo para  atender a finalidade pública; CONSIDERANDO 
que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a possibilidade de alteração contratual, 
via aditamento, para melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, 
que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, é plenamente viável o aditamento.  Resolvem 
ADITAR a prorrogação do prazo mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas.    Fundamento Legal na forma 
prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57 II.     
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica prorrogado por igual período o prazo do contrato nº 108/2021 referente ao Pregão Presencial nº 032/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 

As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 

condições dos Artigos 57-II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 

não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 

Originário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 04 de Julho de 2022. 

 

______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

_________________________________________________________ 

TOPODIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA - ME 
CNPJ nº 12.407.840/0001-52 

CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
RG: 

2.______________________________________________________ 
RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 115/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa CLÍNICA MÉDICA 28 DE JULHO LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 06.255.024/0001-78, 
situada à Praça José Bastos, 74, Centro, Itabuna/BA – 45.600-080, representada neste ato pelo Sr.José Valdemir Ferreira dos 
Santos, portador do RG. Nº 88373096 SSP/BA e CPF nº 025.964.155-34; CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode 
furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a Administração Municipal 
constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 034/2021, tendo como objeto, a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços com consultas, procedimentos e exames clínicos médicos especializados,  cujo 
respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; CONSIDERANDO que os serviços prestados são de natureza continuada; 
CONSIDERANDO que os preços apresentados são equivalentes aos preços praticados em mercado; CONSIDERANDO que os 
serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao interesse público; CONSIDERANDO que a realização de novo 
processo geraria novos dispêndios e também transtornos devido a necessidade de nova tramitação; CONSIDERANDO que a lei 
orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo contratual; CONSIDERANDO que o aditamento 
pretendido decorre da extensão de prazo para  atender a finalidade pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/93, 
aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para melhores 
condições à administração pública; CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos 
pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo 
mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas.  Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, 
Art. 57 II.     
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica prorrogado por igual período o prazo do contrato nº 115/2021 referente ao Pregão Presencial nº 034/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do presente aditamento limita-se R$ 285.390,00 (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil e Trezentos e Noventa Reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 

As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 

condições dos Artigos 57-II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 

não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

 

E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 

Originário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 04 de Julho de 2022. 

 

 

______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

___________________________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA 28 DE JULHO LTDA EPP  

CNPJ nº 06.255.024/0001-78 

CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
RG: 

2.______________________________________________________ 
RG: 

 



TerçaFeira

26 de Julho de 2022

Edição nº 792

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

 

Praça Getúlio Vargas, N° 210 – Centro – Potiraguá/BA – Telefone (73) 3285 – 2205/2126 
 

 

 

 
              TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 134/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2021 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ALENILDE BRITO XAVIER OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.082.434/0001-88, estabelecida Rua Zeferino Silveira Filho, nº 255, Maiquinique/BA, neste ato representado neste ato, pela Sra. 
Alenilde Brito Xavier Oliveira, portadora da Carteira de Identidade RG: nº 0814837166 e CPF: nº 734.996.415-34.,; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; 
CONSIDERANDO que a Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
045/2021, tendo como objeto, a contratação de empresa do ramo para fornecimento de internet nas qualidades e 
quantificações contidas em Edital,  cujo respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; CONSIDERANDO que os 
serviços prestados são de natureza continuada; CONSIDERANDO que os preços apresentados são equivalentes aos preços 
praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao interesse 
público; CONSIDERANDO que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também transtornos devido a 
necessidade de nova tramitação; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao 
aditivo contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre da extensão de prazo para  atender a finalidade pública; 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a possibilidade de 
alteração contratual, via aditamento, para melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO que pode afirmar, 
portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, é plenamente viável o 
aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas.  
Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57 II.     
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica prorrogado o prazo do contrato nº 134/2021 referente ao Pregão Presencial nº 045/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do presente aditamento limita-se R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais),  cujo pagamento será efetuado em 05 (Cinco) parcelas 
mensais de 2.000,00 (Dois Mil Reais), conforme pontos ativos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 

As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 

condições dos Artigos 57-II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 

não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

 

E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 

Originário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 29 de Julho de 2022. 

 

______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

___________________________________________________ 

ALENILDE BRITO XAVIER OLIVEIRA ME  

CNPJ nº 00.082.434/0001-88 

CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
RG: 

2.______________________________________________________ 
RG: 
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